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I-RELATÓRIO

O presente traz pedido de análise do Parecer CNE/CES 50/2002, da ilustre
Conselheira Silke Weber que reconheceu o curso de Sociologia, bacharelado e licenciatura,
ministrado pela Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul, em
caráter experimental, para fins exclusivos de convalidação dos estudos realizados até
dezembro de 2001.

Trata-se de curso oferecido em caráter experimental, fundamentado no art. 81 da LDB,
em regime semipresencial, com o total de 2700 horas-aula, das quais 1840 horas são
desenvolvidas em ensino à distância e 860 horas em regime presencial. O curso foi autorizado
pela CNE/CES e, posteriormente, avaliado para fins de reconhecimento, recebendo da
Comissão de Avaliação o Conceito global "A". O processo foi encaminhado à CES,
juntamente com o Relatório da SESu/MEC, com a recomendação de reconhecimento pelo
prazo de dois anos.

A Relatora, por sua vez, considerando tratar-se de curso experimental, oferecido na
modalidade a distância, recomendou o reconhecimento para fins exclusivos de convalidação
dos estudos realizados até dezembro de 2001, atentando para que caso a Instituição decida
prosseguir com a oferta do curso de Sociologia, na modalidade a distancia, tome as
providências cabíveis para o seu credenciamento nos termos do parágrafo 3, do artigo 80 da
Lei 9.394/96.

É necessário esclarecer que não se trata de uma reconsideração da decisão anterior,
exarada nos termos do Parecer CNE/CES 50/2002, mas de uma nova análise do pleito
apresentado pela Instituição.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

Como resultado da análise do presente processo, voto:
1. pela manutenção do entendimento exarado no Parecer CNE/CES 50/2002 que

determina que a Instituição tome as providências cabíveis para o

Arthur Roquete de Macedo 0113/SOS



credencianiento do curso de Sociologia, na modalidade a distaneia, nos termos do
§ 3°, do art. 80, da Lei 9.394/96 caso a instituição tenha interesse em prosseguir
com a oferta do curso.

2. Favoravelmente à extensão do reconhecimento dos estudos de todas as turmas
que já haviam ingressado no curso de Sociologia, modalidade a distância, na
data de homologação do Parecer CNE/CES 50/2002.

Brasília(DF), 4 de setembro de 2002.

Conselheiro!i) Arthur Roquete de Maeedo - Relatorfa)

ni - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Edueação Superior aprova por unai^i|ade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 4 de set^mbç

Conselleiro Arthur Roquete de

Co

Presidenteedo

úfÕKÍbas Zimmer - Vice-Presidente
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